
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA PREGÃO Nº 00001.20260122/0002

Aos catorze dias do mês de maio de dois mil  e  vinte e seis,  tendo em vista o
resultado do processo licitatório na modalidade Pregão nº 00001.20260122/0002, e
considerando o Termo de Adjudicação já exarado por esta mesma autoridade, o(a)
Sr(a).  JOSÉ ANDERSON PASSOS DA COSTA, na qualidade de Autoridade Superior
do(a)  CÂMARA MUNICIPAL  DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE,  após  reanálise  da
conformidade do procedimento, resolve, HOMOLOGAR, com fundamento na parte
final do inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do presente certame
licitatório,  ratificando a validade de todos  os atos  praticados  e confirmando em
definitivo a adjudicação previamente realizada.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

12.209.894/0001-03 - ARQUIVAR FORTALEZA GESTAO DE DOCUMENTOS 
EIRELI

1 - LOTE UNICO

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL

1 Serviços  de Digitalização e Gestão
Eletrônica de Documentos -- 600.000

,00 Página 1,58 0,45 270.000,00

2 Implantação  e  Parametrização  do
Sistema de GED -- 1,00 Serviço 15.600,00 15.000,00 15.000,00

VALOR TOTAL 285.000,00

Homologado para ARQUIVAR FORTALEZA GESTAO DE DOCUMENTOS EIRELI inscrita no 
CNPJ/MF: 12.209.894/0001-03, pelo melhor valor de R$ 285.000,00  (duzentos e oitenta e 
cinco mil reais), em 14/05/2026.

assinado eletronicamente
José Anderson Passos Da Costa
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ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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